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Resumo          

A precarização situa-se no contexto das transformações do mundo do trabalho 
resultantes, nos últimos quarenta anos, do processo de reestruturação produtiva apoiada 
pelo projeto político e econômico neoliberal. Nesse cenário de ofensiva contra a classe 
trabalhadora e as políticas sociais, emergiram, em 2008, os primeiros cursos de graduação 
em saúde coletiva. Este estudo analisou a inserção profissional de egressos desses cursos, 
formados entre 2016 e 2021 em universidades públicas de Pernambuco, considerando 
os fenômenos da precarização do trabalho e da regulamentação da profissão. Trata-se de 
um estudo descritivo, de abordagem qualitativa, com 85 questionários enviados a todos 
os egressos e oito entrevistas semiestruturadas com egressos, coordenadores de cursos 
e representante do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do estado. Trabalhos 
inseguros, socialmente desprotegidos e com baixos salários, são realidades enfrentadas por 
parte dos bacharéis em saúde coletiva. A lei n. 14.725/2023, que regulamenta a profissão 
de sanitarista, foi promulgada 11 anos após a formação dos primeiros profissionais, 
embora não resolva os vínculos precários. As estratégias de desenvolvimento dessa nova 
profissão desconsideraram os impactos já presentes nos mercados das profissões, frutos 
da agenda neoliberal.

Palavras-chave saúde coletiva; ocupação de saúde; Sistema Único de Saúde; trabalho 
precário; mercado de trabalho.
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Abstract 

Precarization is situated within the context of transformations in the world of work that have unfolded 
over the past forty years, driven by the process of productive restructuring supported by the neoliberal 
political and economic project. In this scenario of intensified attacks on the working class and social 
policies, the first undergraduate programs in collective health emerged in 2008. This study analyzed the 
professional integration of graduates from these programs, who completed their degrees between 2016 
and 2021 at public universities in Pernambuco (Brazil), considering the phenomena of labor precarization 
and the regulation of the profession. This is a descriptive study with a qualitative approach, carried out 
on 85 questionnaires sent to all graduates and eight semi-structured interviews with alumni, program 
coordinators, and a representative from the State Council of Municipal Health Secretariats. Insecure 
jobs, lacking social protection and offering low wages, are realities faced by some graduates in collective 
health. Law N. 14.725/2023, which regulates the profession of the sanitarista (public health professional), 
was enacted 11 years after the first professionals were trained, although it does not resolve the issue of 
precarious employment. The strategies for developing this new profession failed to consider the pre-
existing impacts on professional labor markets, which are consequences of the neoliberal agenda.

Keywords collective health; healthcare occupation; Unified Health System; precarious work; job market.

Resumen  

La precarización se sitúa en el contexto de las transformaciones del mundo del trabajo ocurridas en los 
últimos cuarenta años, como resultado del proceso de reestructuración productiva respaldado por el 
proyecto político y económico neoliberal. En este escenario de ofensiva contra la clase trabajadora y las 
políticas sociales, surgieron en 2008 los primeros cursos de grado en salud colectiva. Este estudio analizó 
la inserción profesional de egresados de dichos cursos, formados entre 2016 y 2021 en universidades 
públicas de Pernambuco (Brasil), considerando los fenómenos de la precarización laboral y la regulación 
de la profesión. Se trata de un estudio descriptivo, con enfoque cualitativo, que incluyó el envío de 85 
cuestionarios a todos los egresados y la realización de ocho entrevistas semiestructuradas con egresados, 
coordinadores de curso y un representante del Consejo de Secretarías Municipales de Salud del estado. 
Empleos inseguros, socialmente desprotegidos y con bajos salarios son realidades enfrentadas por parte 
de los licenciados en salud colectiva. La Ley n. 14.725/2023, que regula la profesión de sanitarista, fue 
promulgada once años después de la formación de los primeros profesionales, aunque no resuelve los 
vínculos laborales precarios. Las estrategias de desarrollo de esta nueva profesión no consideraron los 
impactos ya presentes en los mercados profesionales, fruto de la agenda neoliberal.

Palabras clave salud colectiva; ocupación sanitaria; Sistema Único de Salud; trabajo precario; mercado 
laboral.

Introdução

A precarização do trabalho situa-se no contexto das transformações decorrentes, nos últimos 
quarenta anos, do processo de reestruturação produtiva apoiado pelo projeto político e econômico de 
cunho neoliberal (Druck, 2016; Fontes, 2017; Antunes, 2018). A formação de um denominado precário 
mundo do trabalho atinge tanto países capitalistas centrais quanto países periféricos, como o Brasil, 
fazendo-se presente nos diversos setores da economia (Alves, 2007).

As diversas dimensões da precarização se manifestam “nas formas de inserção e de contrato, na 
informalidade, na terceirização, na desregulação e flexibilização da legislação, no desemprego, no 
adoecimento, nos acidentes de trabalho, na perda salarial e na fragilidade dos sindicatos” (Druck, 2011, 
p. 41). No Brasil, foi nesse contexto de intensa ofensiva contra a classe trabalhadora que emergiram os 
cursos de graduação em saúde coletiva (CGSCs).

A viabilidade e a pertinência dos CGSCs foram debatidas, inicialmente, em uma oficina de trabalho 
realizada no Instituto de Saúde Coletiva da Universidade Federal da Bahia (UFBA) em 2002, da qual 
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participaram dirigentes da própria UFBA e de outras universidades federais, do Ministério da Saúde 
(MS), da Organização Pan-Americana da Saúde (Opas) e da Associação Brasileira de Saúde Coletiva 
(Abrasco) (Teixeira, 2003). É importante destacar que o processo de institucionalização da saúde 
coletiva foi demarcado já nos primeiros cursos de pós-graduação criados no início dos anos 1970, 
denominados de medicina social ou de saúde pública, consolidando, desde então, um campo científico e 
de prática coletiva, social e pública da saúde (Nunes, 2011; Nunes, Ferreto e Barros, 2010).

No contexto do processo de desenvolvimento, implementação e consolidação da pós-graduação 
em saúde coletiva, em 1979 foi criada a Abrasco, entidade associativa que teve papel decisivo também 
no surgimento dos cursos de graduação nesse campo de conhecimento. Tanto que essa entidade, 
anteriormente denominada Associação Brasileira de Pós-Graduação em Saúde Coletiva, passou a ser 
designada, por ocasião do 8º Congresso Brasileiro de Epidemiologia, ocorrido em São Paulo, em 2011, 
como Associação Brasileira de Saúde Coletiva – para atender tanto aos apelos do corpo técnico dos 
serviços de saúde das três esferas administrativas quanto aos dos graduandos e dos recém-graduados em 
saúde coletiva (Associação Brasileira de Saúde Coletiva, 2024).

Os primeiros CGSCs foram introduzidos pelas universidades federais do estado do Acre e do 
Distrito Federal em 2008; e em 2009, pelas dos estados da Bahia, do Rio Grande do Norte, do Rio de 
Janeiro, do Paraná e do Rio Grande do Sul (Lorena et al., 2016; Meneses et al., 2017). Esses cursos 
foram oportunizados pelo Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades 
Federais (Reuni), instituído pelo decreto n. 6.096/2007, no final do primeiro governo Lula (2004-2007).

De acordo com dados do Ministério da Educação, em 2024 existiam em funcionamento 25 cursos 
de graduação em saúde coletiva, sendo 22 em instituições públicas e apenas três (12%) no setor 
privado. Desses, 19 cursos eram denominados saúde coletiva, enquanto os demais tinham as seguintes 
denominações: administração em sistemas e serviços de saúde (Universidade Estadual do Rio Grande 
do Sul); saúde pública (Universidade de São Paulo); gestão de serviços de saúde (Universidade Federal 
de Minas Gerais); gestão em saúde ambiental (Centro Universitário Faculdade de Medicina do ABC); 
gestão em saúde (Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre); e gestão em saúde 
coletiva indígena (Universidade Federal de Roraima) (Brasil, 2024).

Segundo seus idealizadores, a criação do CGSC, por um lado, vislumbrava a transformação das 
práticas em saúde mediante uma formação interdisciplinar no âmbito da graduação, em oposição ao 
modelo biomédico largamente presente nas práticas profissionais dos cursos da saúde. A proposta 
curricular abrangia “elementos do modelo biomédico com conhecimentos oriundos das ciências 
humanas e sociais, deslocando-se de uma preocupação eminentemente individual para uma atuação 
na esfera coletiva/populacional” (Bosi e Paim, 2010, p. 2.035). Por outro lado, o CGSC objetivava a 
antecipação da formação do sanitarista, considerando a prolongada e socialmente custosa titulação 
desse profissional no âmbito de cursos de pós-graduação (Teixeira, 2003; Bosi e Paim, 2010).  

A partir da criação dos primeiros cursos e da conclusão das respectivas turmas, outras discussões 
imprescindíveis passaram a se impor, entre elas o processo de regulamentação e profissionalização 
e a inserção profissional no mercado de trabalho. Em relação à profissionalização, alguns autores 
defendiam a ideia de que

[...] alguns passos podem ser identificados: a) o trabalho torna-se uma ocupação 

de tempo integral; b) criam-se escolas quando a transmissão de conhecimentos é 

feita de modo sistematizado para os aspirantes por pares experientes; c) forma-se 

a associação profissional, quando se definem os perfis profissionais que fornecerão 

identidade ao grupo; d) a profissão é regulamentada; e) adota-se um código de ética 

e estabelecem-se normas e regras profissionais. No caso da SC, a maioria dessas 

condições, fatores e passos já foram concretizados (Paim e Pinto, 2013, p. 23).
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De fato, em pouco mais de uma década, pouco se concretizou quanto a esse conjunto de 
condicionantes, considerando-se que parte de tais elementos se encontra em processo de discussão ou de 
realização ainda incipiente. Por exemplo: um debate atual e muito importante desse conjunto de ideias 
refere-se à polarização entre aqueles que defendem a regulamentação pela formalização tradicional da 
profissão (existência de um conselho de classe) e os que propõem uma formalização nos moldes de uma 
associação nacional constituída por estudantes, egressos e representantes de instituições formadoras. 

No que concerne ao mercado de trabalho, o Sistema Único de Saúde (SUS) se constituiria no 
principal “lócus de atuação, acompanhado do setor privado (na administração de sistemas e serviços de 
saúde) e do terceiro setor (em organizações não governamentais)” (Paim e Pinto, 2013, p. 21). Havia um 
entendimento de que o mercado de trabalho se definiria no processo dos desdobramentos das políticas 
públicas, as quais apontariam para os limites e as possibilidades desse novo curso (Bosi, 2009; Bosi e 
Paim, 2010). 

Entretanto, deve ser ressaltado que o marco temporal no qual se inseriram o surgimento e o 
desenvolvimento dos CGSCs coincide com as radicais transformações que aconteceram a partir dos anos 
2000 no mundo do trabalho. Desde então, em vários países, assim como no Brasil, vêm se acumulando 
os efeitos da flexibilização que caracteriza o projeto político e econômico neoliberal. 

Desse modo, o fenômeno da precarização do trabalho no âmbito do SUS já estava presente nas 
discussões que antecederam a criação dos CGSCs, como bem demonstrado pelo próprio Ministério 
da Saúde ao publicar o Programa Nacional de Desprecarização do Trabalho no SUS: DesprecarizaSUS 
(Brasil, 2006b). Ao mesmo tempo, um conjunto de estudos dimensionava e analisava a precarização do 
trabalho em diversas categorias profissionais e nos três níveis de atenção à saúde (Girardi et al., 2010; 
Oliveira e Morais, 2016; Silva e Machado, 2020).

No interior desse processo, também os bacharéis em saúde coletiva (BSCs) passavam a vivenciar 
as experiências de desemprego, subemprego e não reconhecimento profissional (Cezar et al., 2015; 
Lorena et al., 2016; Viana, 2018; Silva, Domingues e Rocha, 2017). Diante de tal cenário, a consolidação 
profissional do sanitarista graduado já se encontrava ameaçada.

As transformações substanciais advindas da flexibilização, observadas no processo de trabalho, na 
organização da classe trabalhadora e até mesmo nos mercados, têm levado à predominância do massivo 
desemprego aberto, acompanhado da ampliação da subutilização da força de trabalho e da generalização 
da precarização nas ocupações (Pochmann, 2020).

As medidas de ajustes com cortes no financiamento das políticas sociais, com especial destaque para 
o SUS (Mendes e Carnut, 2020; Cunha, 2023), permanecem em execução, limitando os gastos com a 
ampliação da rede de atenção à saúde e com sua força de trabalho, especialmente pela não realização de 
concursos públicos, condições essas que vêm impondo constrangimentos a esse mercado de trabalho.

No contexto da não instituição de uma política de planos de carreiras, cargos e salários, cuja 
importância vinha sendo apontada e debatida pelo MS desde os anos 2000 (Brasil, 2006a), a inserção 
do BSC no SUS como “ator estratégico com identidade específica não garantida por outras graduações 
disponíveis” (Teixeira, 2003, p. 26) enfrenta desafios particulares, ao se considerar o seu perfil 
profissional voltado, especialmente, para o setor público.

Ante o exposto, o presente estudo analisou a inserção profissional de egressos dos cursos de 
graduação em saúde coletiva oriundos de universidades públicas do estado de Pernambuco, levando em 
consideração os processos de precarização do trabalho e de profissionalização do sanitarista graduado.

Método

Trata-se de um estudo descritivo de abordagem qualitativa, por intermédio do desenho de um 
estudo de caso que buscou ampliar a sua validação interna com a utilização de diversas fontes de 
informações: as oriundas das instituições de ensino superior que possuem CGSC, de questionário 
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enviado a todos os egressos e de entrevistas semiestruturadas dirigidas aos egressos, coordenadores de 
CGSC e representante da gestão do SUS.

As informações sobre o perfil e a inserção profissional de egressos dos CGSCs foram oriundas 
do questionário individual autopreenchido em ambiente virtual que continha perguntas referentes 
aos dados sociodemográficos e econômicos, bem como questões sobre profissionalização e atuação 
profissional. O envio desse questionário para todos os egressos formados entre 2016 e 2021 ocorreu por 
meio de seus endereços eletrônicos disponibilizados pelas coordenações dos CGSCs da Universidade 
Federal de Pernambuco (UFPE), campus de Vitória de Santo Antão, e da Universidade de Pernambuco 
(UPE), campus Santo Amaro.

A relação fornecida continha um total de 172 egressos na UFPE e 36 na UPE. A discrepância no 
número de egressos reflete a oferta anual de vagas, sendo a UFPE com sessenta e a UPE com vinte 
vagas anuais. Ambos os cursos foram criados em 2013. A UFPE iniciou o curso no primeiro semestre 
mediante duas entradas anuais, enquanto a UPE começou no segundo semestre, com apenas uma 
entrada anual. Em 2022, a UFPE tinha uma média de 12 turmas formadas; a UPE, seis turmas.

Foram respondidos 85 questionários no intervalo de março a junho de 2023. Convém esclarecer que 
não se fez amostragem, considerando-se o baixo número de egressos. Para garantir maior efetividade 
no recebimento e, consequentemente, um número satisfatório de respondentes e respostas, usou-se 
também como estratégia o envio do link do formulário Google Forms nos grupos de WhatsApp dos 
egressos das referidas universidades. Esses dados foram trabalhados e analisados por meio de estatística 
descritiva, com frequências absolutas e relativas para a produção de gráficos e tabelas confeccionados 
no software Microsoft Office Excel.

A seleção dos participantes das entrevistas se deu de forma intencional e heterogênea, sendo 
dois coordenadores do CGSC, um de cada universidade pública, um representante do Conselho de 
Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) do estado de Pernambuco e cinco egressos (dois da UPE e 
três da UFPE) que estavam trabalhando em serviços do SUS na ocasião da pesquisa. Para garantir o 
anonimato, codificou-se a indicação dos entrevistados do seguinte modo: os egressos como ‘Egresso’ e 
os coordenadores de curso como ‘Coordenação’, seguidos por um número sequencial das entrevistas. O 
representante do Cosems-PE foi codificado como ‘Gestor’.

As entrevistas semiestruturadas foram feitas de forma presencial e de modo remoto, como 
alternativa para superar as impossibilidades, como distância e incompatibilidades de horários, entre 
outras questões. O critério de inclusão para os egressos participarem da pesquisa foi estar trabalhando 
ou ter trabalhado em distintos serviços do SUS por pelo menos seis meses. Para os coordenadores dos 
cursos, foi: ter trabalhado ou estar em exercício nessas funções atualmente.

Ao se considerarem a natureza do objeto investigado e os pressupostos da abordagem qualitativa, a 
análise dos dados esteve filiada ao paradigma interpretativo (Bosi, 2021) do fenômeno da precarização 
do trabalho em suas manifestações no interior do setor público, conforme referido na introdução 
deste artigo. 

Resultados e discussão 

Caracterização do perfil dos egressos e das relações de trabalho 

Dos 85 profissionais que responderam ao questionário, 75% (63) eram do sexo feminino. Com 
base na autodeclaração, 50,6% (43) afirmaram ser pardos, 37,6% (32) brancos, enquanto 11,8% (dez) 
declararam ser pretos. A faixa etária predominante foi entre 25 e 29 anos, representando 52,9% (45) do 
total dos respondentes.

Os resultados da pesquisa revelaram o fenômeno de feminização entre os BSCs no estado de 
Pernambuco. No Brasil, o crescimento contínuo e significativo da presença das mulheres na força de 
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trabalho em saúde e, por conseguinte, de trabalhadoras disponíveis para o mercado de trabalho tem 
sido amplamente registrado na literatura (Wermelinger et al., 2010; Figueiredo et al., 2022; Marinho et 
al., 2022; Scheffer et al., 2023), inclusive no que concerne ao bacharelado em saúde coletiva (Castellanos 
et al., 2013; Anjos, 2015).    

O contingente de 62,4% de pardos e negros entre os egressos em saúde coletiva é superior ao de 
outros cursos, como os de enfermagem e de medicina (Figueiredo et al., 2022; Marinho et al., 2022; 
Scheffer et al., 2023). Convém lembrar que a recente e crescente entrada de pardos e negros nas 
universidades públicas federais vem sendo fomentada a partir da implementação da política de cotas 
(Brasil, 2012).    

Quando os 85 egressos foram indagados sobre sua inserção no mercado de trabalho como sanitaristas, 
apenas 43,5% responderam positivamente, indicando dificuldade de inserção profissional na área de 
formação. Ao se confrontar esse dado com a qualificação desses egressos, chama a atenção o fato de que 
72,3% concluíram um curso de residência ou especialização e 7,7% de mestrado. A expectativa de que 
a qualificação profissional amplia as chances de inserção no mercado profissional e assegura melhores 
salários, resolvendo, per se, os problemas de empregabilidade, é controversa, pois é necessário considerar 
que as condições estruturais e econômicas desempenham um papel fundamental nas oportunidades de 
trabalho (Antunes, 2018). 

Ao serem indagados sobre as razões que poderiam explicar as dificuldades de inserção no mercado 
de trabalho como sanitaristas, 81,3% dos entrevistados mencionaram a falta de oferta de postos de 
trabalho, os baixos salários e os vínculos precários. Entre os 48 egressos que não estavam trabalhando 
como sanitaristas, 28,9% indicaram sua desistência de trabalhar na área da saúde coletiva.  

Dos 37 egressos (43,5%) que trabalhavam como sanitaristas, 86% estavam inseridos no SUS. Entre 
os inseridos no setor privado, dois desempenhavam a função de técnicos administrativos e dois eram 
professores do ensino superior. Todos afirmaram estar vinculados via Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), e um egresso não informou a função que desempenhava, nem o tipo de contrato.

Os resultados sobre os egressos que estavam trabalhando no SUS corroboram uma das perspectivas 
idealizada por Teixeira (2003), Bosi e Paim (2010), Paim e Pinto (2013): a de que o SUS deveria ser 
o maior empregador dessa força de trabalho, embora tal inserção venha se dando, especialmente, 
sob condições e relações de trabalho precarizadas. Isso porque os sanitaristas admitidos por meio de 
concurso público foram apenas 28%; por seleção pública, 22%; por análise de currículo e entrevista, 
25%; e por outras formas de seleção, 25%.

Nessas condições, portanto, 59,5% dos respondentes estavam empregados mediante contratos 
informais, seja por tempo determinado, seja em cargos comissionados, recebendo bolsas ou como 
prestadores de serviços como pessoa jurídica. Apenas 12,5% tinham contrato via CLT, o que significa 
a garantia de direitos trabalhistas e previdenciários, ainda que sem estabilidade laboral. Portanto, 72% 
dos egressos estavam vivenciando situações de informalidade, instabilidade e ameaça de desemprego. 

Tal variedade de arranjos contratuais flexíveis materializa o fenômeno da precarização do 
trabalho entre os sanitaristas inseridos no SUS no estado de Pernambuco. Entre os entrevistados, essa 
configuração também se fez presente: 

O SUS tem conseguido absorver; o grande problema é o vínculo, são vínculos 

precários, contratos muito ruins (Coordenação 2). 

Eu sou contratado em um cargo comissionado e sou coordenador de planejamento 

[...] um cargo de confiança político, então você não tem direito a décimo terceiro, não 

tem direito a férias, auxílio-funeral e INSS. Você trabalha e você recebe (Egresso 4).

A precariedade dos vínculos empregatícios e a dificuldade da oferta de empregos foram problemas 
observados, igualmente, em outros estudos (Viana e Souza, 2018; Silva, Pinto e Teixeira, 2018). Lorena 
e colaboradores (2016) constataram um percentual de 57,6% de desempregados entre egressos de cursos 
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de saúde coletiva. Uma das questões particulares do sanitarista é a de que sua inserção está quase restrita 
ao setor público, o que diminui, assim, a oferta de empregos (Silva, Pinto e Teixeira, 2018).

Ademais, desde os anos 1990, a manutenção do processo de subfinanciamento do SUS tem 
aprofundado e complexificado o fenômeno da precarização do trabalho. 

É lógico que hoje a gente ainda tem uma precarização com relação ao vínculo 

profissional e aos salários pagos [...] a gente tenta ir melhorando a precarização de 

vínculo. Mas ainda é um desafio danado, porque falta dinheiro (Gestor). 

O Estado brasileiro vem restringindo o orçamento público para o SUS devido a medidas de 
austeridade fiscal e em resposta às demandas do capital financeiro e fictício, o que dificulta a efetivação 
do direito à saúde e do trabalho socialmente protegido para os profissionais do SUS (Mendes e Carnut, 
2020; Cunha, 2023). 

Quanto à proteção do trabalho, vale considerar que a falta de uma política de carreira profissional 
no SUS representa uma dívida histórica com os profissionais de saúde que contribuíram para sua 
construção, o que leva à precarização do trabalho e à terceirização. Essa ausência compromete a 
motivação dos trabalhadores, prejudica a qualidade dos serviços de saúde e impede a estabilidade e o 
desenvolvimento de carreiras no setor (Paim, 2013).

Convém chamar a atenção para outro elemento constitutivo do conceito de trabalho precário: os 
baixos salários (Antunes, 2008, 2018; Organização Internacional do Trabalho, 2013), mesmo para 
trabalhadores que usufruem de estabilidade e proteção social.

Eu sou estatutária e minha carga horária de trabalho são trinta horas semanais. A 

média salarial aqui dentro no estado é muito baixa [...] sou do estado, o salário base 

é de R$ 1.700 (Egresso 3). 

Mas a remuneração, infelizmente, é muito baixa [...] (Egresso 5). 

Os salários são baixos. A gente tem alguns, inclusive, já entrando na história do 

múltiplo emprego, que conseguem contrato no município. Outros conseguem um 

outro contrato, enfim, vão arrumando bicos aqui, ali e somando (Coordenação 1).  

Nas últimas duas décadas, tem sido registrada em trabalhadores do SUS a concomitância de 
arranjos contratuais precários com baixos salários (Girard et al., 2010). Decorrida uma década, situação 
semelhante também foi verificada por Silva e colaboradores (2020). Nesta pesquisa, essa questão se 
faz presente quando se verificou que dos 32 respondentes inseridos no SUS, dois tinham salários que 
variavam entre R$ 1.000 e R$ 1.999, com carga horária de quarenta horas, cujos vínculos eram por 
tempo determinado ou estatutário. Para 22 deles (69%), os salários variavam entre R$ 2.000 e R$ 
3.999. Destes, 18 estavam inseridos mediante trabalho por tempo determinado, contrato informal, 
cargo comissionado e bolsa com jornada de trabalho de quarenta horas (12) e de trinta horas (seis); e 
quatro eram estatutários com carga de quarenta horas (dois) e trinta horas (dois). Daí a atualidade da 
expressão de Boltanski e Chiapelo (2009, p. 277) quando afirmam que “é preciso trabalhar mais, ter 
mais diplomas, porém os salários não correspondem às qualificações”.

Um problema referido e que tem relação com a precariedade dos vínculos é o rebaixamento salarial, 
por ocasião das mudanças de gestão. Trata-se da condição pela qual o exercício em cargos comissionados 
de livre nomeação e exoneração, frequente no âmbito das secretarias municipais de saúde, não assegura 
estabilidade, tampouco proteção trabalhista ou previdenciária.

O valor líquido era R$ 2.500. E aí que mudou a gestão e fui chamada novamente 

para continuar com o mesmo cargo, e o valor líquido já não ficou mais sendo R$ 

2.500, ficou sendo R$ 1.900 (Egresso 2).



Trab. Educ. Saúde | Rio de Janeiro | Morais, R. J. et al. | https://doi.org/10.1590/1981-7746-ojs3257 | 2025; 23:e03257295 8

 Trab. Educ. Saúde  |  e-ISSN: 1981-7746  |  http://www.tes.epsjv.fiocruz.br 

Diante dos resultados apresentados até aqui, é possível afirmar que as expectativas quanto à criação 
do CGSC, baseadas na necessidade de se atender a uma demanda reprimida do SUS por sanitaristas 
(Bosi e Paim, 2010; Paim e Pinto, 2013), não foram amplamente alcançadas. Isso se deve ao fato de 
que embora a implementação do SUS tenha ampliado os postos de trabalho, especialmente em âmbito 
municipal, ela foi acompanhada pela desestruturação do aparato estatal, além de constrangimentos à 
gestão pública devido a restrições fiscais, como a Lei Camata, de 1995, e a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
de 2000. No caso do SUS, tal situação se tornou ainda mais complexa com a crescente participação do 
setor privado na prestação de serviços de saúde, intensificada pelos contratos entre entes públicos e o 
terceiro setor (Morosini, 2016).

O terceiro setor – representado por organizações sociais (OSs), organizações da sociedade civil 
de interesse público (Oscips), organizações da sociedade civil (OSCs) e fundações estatais de direito 
privado (FEDPs) – tem sido apontado como um espaço de mercado de trabalho para esses profissionais 
(Paim e Pinto, 2013; Silva e Pinto, 2018), embora a literatura venha apontando vínculos de trabalho 
precários (Fonseca, Lima e Teixeira, 2021; Pereira et al., 2023). Portanto, as análises sobre o mercado 
de trabalho que precederam e sucederam a criação do CGSCs desconsideraram as macrodeterminações 
econômicas e sociais impostas pela flexibilização laboral.

Impasses do processo de profissionalização do sanitarista 

A seguir serão demonstradas e discutidas algumas questões sobre o embrionário processo de 
profissionalização do sanitarista e suas possíveis interferências na inserção profissional.

A presente análise parte do entendimento da profissionalização como um processo de construção 
histórica e cultural de uma ocupação com base em um conjunto de critérios, quais sejam: orientação 
intelectual, especialização, autorregulação, padronização teórica, demanda da clientela, reconhecimento 
pela sociedade e pelo Estado e um código de ética delineado para regular o exercício profissional (Abbott, 
1988; Freidson, 1998; Carvalho, 2006). Portanto, compreende-se que, por se tratar de uma profissão 
recente, os principais elementos constitutivos que demarcam o processo de profissionalização ainda 
não se encontram instituídos para o caso dos BSCs, embora tenha sido publicada a lei n. 14.725/2023, 
que regulamentou a profissão de sanitarista.

Assim, retomam-se alguns resultados dos questionários sobre um dos elementos constitutivos da 
profissionalização: o reconhecimento da profissão. Chamou a atenção o percentual de 85,9% de egressos 
que, em suas respostas, indicaram que outras categorias profissionais ou a sociedade não reconhecem a 
profissão do BSC. Nessa mesma direção, representantes da gestão, da coordenação dos cursos e egressos 
entrevistados também expressaram, em suas falas, tal entendimento. 

[...] na verdade, não são todos os gestores ainda que conhecem (Gestor). 

A gente tem uma graduação que ainda é pouco conhecida do público em geral e até 

mesmo dos profissionais de saúde. As pessoas reconhecem a saúde coletiva ainda no 

campo da pós-graduação [...] a compreensão sobre a identidade desse profissional 

e sobre essa graduação, ela ainda é frágil até mesmo nas instâncias superiores da 

gestão da universidade (Coordenação 1). 

Eu não considero que seja reconhecida. Primeiro, sou sanitarista. Vem a pergunta: 

tu fazes o quê? O que é isso? Isso existe? E isso é uma pergunta que vem da sociedade, 

dos profissionais de saúde, onde você já está inserido. E essa é uma pergunta que 

vem da gestão também (Egresso 3).

Maior estranhamento advém do desconhecimento dessa profissão por parte de gestores do SUS, 
considerando-se a presença e a atuação do sanitarista pós-graduado antes da implementação do SUS 
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e posteriormente a ela. Nesse sentido, corrobora-se o entendimento de profissionalização segundo 
Larson (1979) e Abbott (1988), quando estes autores argumentam que profissões bem estabelecidas têm 
padrões claros de formação, regulamentação e normas éticas e não representam apenas a aquisição de 
habilidades e conhecimentos especializados, mas também a busca por poder, prestígio e reconhecimento 
na sociedade.

A ausência de reconhecimento social e de um código de ética da profissão, juntamente com o 
processo, ainda inicial, de regulamentação, é uma situação indicativa de que a profissão não atingiu o 
status de uma profissão formalizada. Alguns desses elementos foram percebidos pelos egressos e por um 
representante da gestão como desafios a serem superados.

Infelizmente, ainda não vejo uma regulamentação forte que fortaleça o vínculo 

empregatício, as oportunidades, a valorização do profissional [...] a gente luta por 

essa questão de estar sendo incluído nos editais. Eu acredito que se a gente tivesse de 

fato uma classe, um conselho, que lutasse, eu acho que seria mais viável (Egresso 2).

Eu acho que a partir do momento que vocês se organizam, que tenha um conselho 

de classe específico, que vocês tenham uma representatividade que possa, de 

maneira organizada, estar conversando conosco sobre a essência e a importância 

desses profissionais dentro da gestão, isso ajudaria demais para esse conhecimento 

(Gestão). 

A ausência de um conselho profissional tem dificultado o ingresso dos BSCs no SUS mediante 
concurso público, mesmo considerando-se a inclusão da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
do sanitarista em 2017, sob o número 131225 (Brasil, 2025). Isso porque a maioria dos editais com 
vagas destinadas aos sanitaristas contempla apenas os sanitaristas com pós-graduação, via de regra com 
graduação nas profissões de saúde, por exigirem registro em conselhos profissionais. Para dirimir esse 
problema, representantes do sistema formador vêm dialogando com os gestores do SUS para incluírem 
esses profissionais nos editais de concurso público.

E aí, como coordenação, nós acabamos encampando essa luta. O que seria uma luta 

do conselho acaba recaindo sobre as pessoas, os docentes, os coordenadores de curso. 

Então já conseguimos acho que três ou quatro concursos em que entramos com 

recursos solicitando a inserção do graduando em saúde coletiva naqueles editais, 

onde mostramos as diretrizes curriculares (Coordenação 1).

O estudo de Cezar e colaboradores (2015), ao analisar 22 editais públicos com vagas para sanitaristas, 
em escala nacional, no período de 2012 a 2015, verificou que apenas seis deles (27%) incluíam os BSCs. 
Nos demais, era exigido o registro em conselho profissional ou o nível de especialização como requisito 
para concorrer ao cargo.

Segundo os entrevistados, as dificuldades de inserção no mercado de trabalho vêm sendo 
relacionadas à ausência de regulamentação da profissão, entendida como um dos fatores necessários 
para o reconhecimento e a valorização profissional.    

Eu acho que o sanitarista precisa de uma regulamentação, que ainda não é uma 

profissão regulamentada. Aí, o que acontece, a gente acaba ficando longe desses 

processos de discussões salariais, melhoria nas condições de trabalho (Egresso 1).

[...] acho que a gente só pode existir depois da regulamentação (Egresso 4).

[...] O que explica a profissão do bacharel em saúde coletiva não estar regulamentada 

ainda? Isso é reflexo da não integração do sistema formador e da gestão [...] o que 

impede a garantia de benefícios para os profissionais da área (Gestor).



Trab. Educ. Saúde | Rio de Janeiro | Morais, R. J. et al. | https://doi.org/10.1590/1981-7746-ojs3257 | 2025; 23:e03257295 10

 Trab. Educ. Saúde  |  e-ISSN: 1981-7746  |  http://www.tes.epsjv.fiocruz.br 

Entretanto, entende-se que o processo de regulamentação da profissão em si não extingue os 
arranjos contratuais precários que não são impostos apenas para os BSCs, mas também para o conjunto 
dos trabalhadores da saúde, porque resultantes do contexto da flexibilização do trabalho no cenário da 
hegemonia neoliberal.

Outro elemento dessa discussão refere-se ao fato de o fenômeno da precarização atingir o conjunto 
desses trabalhadores de modo distinto, refletindo as especificidades dos diversos grupos profissionais. 
Trata-se, portanto, de algo estrutural relativo à divisão social e técnica do trabalho (Morosini, 2016).

Compondo essas especificidades, destaca-se o valor social atribuído ao seu diploma e 

ao seu trabalho, a sua organização como categoria e o poder político de suas instâncias 

corporativas e representativas... As desigualdades socialmente construídas são 

expressas nas relações laborais desiguais como, por exemplo, nas relações salariais, 

de carga horária, no perfil das atribuições e nas posições que ocupam na organização 

hierárquica do processo de trabalho (Morosini, 2016, p. 6).  

Ao se retomar a discussão sobre o processo de regulamentação, destaca-se a importância do 
movimento político nacional denominado Fórum de Graduação em Saúde Coletiva (Pinto e Paim, 
2015), composto por professores, egressos e graduandos do bacharelado em saúde coletiva, como 
instância que vem ocupando destaque na consolidação desse processo. 

O fórum foi o ponto de partida para iniciar a discussão sobre a regulamentação 

da profissão de sanitarista. Durante intensos debates e tensões, um projeto de lei 

foi elaborado, baseado nas contribuições do fórum. Houve discordâncias e debates 

calorosos sobre quem deveria liderar esse movimento no Brasil. A proposta final 

foi que o fórum assumisse a responsabilidade de articular politicamente a lei com 

a colaboração de políticos e que os estudantes e egressos realizem o movimento de 

participação e apoio antes e no dia da votação em Brasília, principalmente pelos 

estudantes desse estado (Coordenação 2).

A criação, em 2010, do Fórum de Graduação em Saúde Coletiva, vinculado à Abrasco, reforça o 
movimento da luta política pela formação da identidade profissional e pelo reconhecimento social 
da profissão como um coletivo de formulação de propostas visando à regulamentação da profissão. 
Em 2019, foi criada a Associação de Bacharéis em Saúde Coletiva (Abasc). Assim como o fórum, a 
associação tem como desafio a regulamentação da profissão, embora desde 2023 não haja informações 
acerca da gestão 2023-2025 (Associação de Bacharéis em Saúde Coletiva, 2021).

No momento das entrevistas, o processo de regulamentação da profissão do sanitarista ainda estava 
em tramitação no Senado – projeto de lei n. 1.821/2021 –, tendo sido finalmente aprovado em outubro 
de 2023, 11 anos após a formação dos primeiros profissionais do país, ocorrida em 2012. Em novembro 
de 2023, sancionou-se a lei n. 14.725, a qual definiu como sanitaristas aqueles que possuem graduação 
em saúde coletiva ou curso de pós-graduação no nível lato sensu ou stricto sensu devidamente cadastrado 
pelo Ministério da Educação na área de saúde pública ou saúde coletiva – ou aqueles que tenham nível 
superior e comprovem o exercício da atividade profissional correlata no período mínimo de cinco anos 
até a data da publicação da lei (Brasil, 2023).

Sobre as atribuições do sanitarista, a referida lei determina que esse profissional atuará na análise, 
no monitoramento e na avaliação de situações de saúde; no planejamento, coordenação e supervisão 
das atividades de saúde coletiva; na identificação, na pesquisa e no registro das notificações de risco 
sanitário; nas ações de vigilância em saúde e no desenvolvimento científico e tecnológico da saúde 
coletiva, entre outras atribuições. A lei ainda estabelece que o exercício da profissão de sanitarista 
requer prévio registro em órgão competente do SUS (Brasil, 2023).
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 No entanto, mesmo representando um avanço, essa legislação não garante a completa 
regulamentação da profissão. Com base nos artigos 6º e 7º, não ficou detalhado a qual órgão competente 
do SUS os sanitaristas devem se dirigir para apresentar os documentos comprobatórios de educação 
formal ou experiência profissional para o exercício da profissão. Além disso, faltam especificidades sobre 
como se realizará a fiscalização dessa profissão. Assim, além da lei, ainda será necessário fornecer mais 
subsídios institucionais e legais para a plena regulamentação e fiscalização do exercício profissional. 

Guimarães e Rêgo (2005) salientam que a intensa divisão social do trabalho em saúde causou 
alterações no processo de regulação das profissões. A necessidade de regulamentar os atos profissionais 
para consolidar a identidade e o campo de atuação das profissões torna-se evidente, uma vez que a 
simples formação já não é suficiente para distinguir os saberes.

Para um grupo dos entrevistados, a regulamentação da profissão deve se dar mediante elementos 
constitutivos da vertente tradicional, a exemplo da criação de um conselho profissional. 

Precisamos ter um conselho de classe, um órgão regulador (Egresso 1). 

Eu acho que a regulamentação da forma tradicional com conselho seria a forma mais 

segura no momento para quem é egresso. Quem sabe conseguir um pouco mais de 

segurança profissional e de identidade (Egresso 3).   

Em oposição a esse entendimento, representantes das instituições públicas de ensino advogam a 
criação de uma associação:

O desafio é pensar que conselho seria esse. Vai estar defendendo os graduandos e 

os pós-graduados? Porque esse profissional já tem o conselho da formação original 

dele. Nesse sentido, esse não é um caminho. Então, a maioria considera que os 

graduados podem fortalecer uma instituição, uma associação de profissionais e não 

um conselho (Coordenação 1). 

[...] a gente está falando de uma profissão. E ela é por natureza pública. E que essa 

regulação precisa, portanto, também ser pública, transparente, não corporativa 

(Coordenação 2). 

Paim e Pinto, em texto de 2013, igualmente rechaçam a necessidade de criação de um conselho 
profissional, pois destacam que há uma expectativa de essa instância facilitar a obtenção de emprego, 
defender os interesses corporativos, mas não se considera que “o trabalho  do  profissional  de  SC  é  
exercido, fundamentalmente, no setor público e que nesse caso pode bastar a realização de concursos 
públicos e a criação de carreiras para a incorporação dessa força de trabalho no SUS” (Paim e Pinto, 
2013, p. 23).

Entretanto, os resultados dessa investigação permitem afirmar que tais expectativas não encontram 
existência real, pois se trata de um curso cuja “empregabilidade depende quase que exclusivamente do 
Estado e, portanto, muito vulnerável às inflexões na política de saúde” (Pereira, 2021, p. 61).

Faz-se necessário avançar na perspectiva do cumprimento do pleno papel constitucional do SUS 
como ordenador da formação e empregador da força de trabalho em saúde. Nesse sentido, deve ser, 
prioritariamente, estabelecido um processo de planejamento e execução de uma política nacional de 
carreira para todos os profissionais de saúde, a qual contemple remuneração e valorização das distintas 
carreiras mediante investimentos públicos concretos das três esferas administrativas.
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Considerações finais   

Trabalhos inseguros, socialmente desprotegidos e atrelados aos baixos salários, são fenômenos 
reais encontrados em um conjunto importante dos BSCs no estado de Pernambuco. A eles tem sido 
negada uma valorização profissional condizente com suas respectivas qualificações e suas atribuições 
profissionais. Demonstrou-se que parte significativa dos egressos estava fora do mercado de trabalho; 
entre aqueles empregados, o SUS respondeu, mormente, pelas oportunidades de emprego, embora tal 
inserção ocorra sob os ditames da precarização.

A realidade concreta revela, de um lado, que os avanços sobre o CGSC se deram na esfera do 
aparelho formador, cuja base de conhecimento encontrava-se plenamente solidificada no momento de 
sua criação, ao se considerar o longo processo de construção e consolidação do campo da saúde coletiva 
no Brasil; de outro lado, que as formulações e estratégias idealizadas para o desenvolvimento dessa nova 
profissão localizou-se, em boa medida, no plano das intenções. Desconsideraram-se os rebatimentos já 
existentes para os mercados das profissões advindos da conjuntura política e econômica neoliberal no 
cenário de criação dos cursos. 

O entendimento dos atuais macrodeterminantes do mundo do trabalho orienta para uma 
interpretação algo mais abrangente acerca dos discursos que realçam o embrionário processo de 
regulamentação profissional do sanitarista como um aspecto crítico da desvalorização profissional, a 
qual também vem sendo associada ao (não) reconhecimento social dessa profissão.

O processo sócio-histórico demonstra que as profundas transformações no mundo do trabalho, em 
escala mundial e com evidentes repercussões no Brasil, têm ocasionado graves retrocessos para a classe 
trabalhadora. E ao se fazer presente também na esfera pública – logo, no SUS –, os projetos iniciais e 
atuais no campo da Reforma Sanitária Brasileira, dos quais a formação e a incorporação do sanitarista 
são parte, encontram-se seriamente ameaçados.

Essa investigação não teve a finalidade de concluir o debate sobre os temas da precarização do 
trabalho e da regulamentação da profissão do sanitarista. Objetivou, entretanto, contribuir para essas 
discussões em novos ângulos e perspectivas, provocando no leitor dúvidas necessárias para a busca de 
respostas adicionais visando à continuidade e à sobrevivência desse novo curso da saúde no campo da 
sociedade das profissões.
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